
 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
  

PORTARIA Nº 258/2025 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor(a) Adriele Pereira de Paiva Adami, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, 10 ( Dez ) dias de férias entre os dias 20/10/2025 à 
29/10/2025, referente ao período aquisitivo de 11/05/2024 à 10/05/2025. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 22/10/2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 259/2025 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor(a) Danilo Neris Matias, ocupante do cargo de 
Enfermeiro Padrão, 15 ( Quinze ) dias de férias entre os dias 01/11/2025 à 
15/11/2025, referente ao período aquisitivo de 15/02/2024 à 14/02/2025. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 22/10/2025. 
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Prefeito Municipal 
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AVISO  DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 05/11/2025, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura Aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares e 
Odontológicos (Aparelhos, Insumos e Mobiliário), para atender às Unidades de 
Saúde (UBS) de Cruzmaltina e Dinizópolis. A documentação completa do edital 
objeto da licitação estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3125-2014. 
 
 

Cruzmatina-PR, 22 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Mauricio Bueno de Camargo  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 07/11/2025, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura Aquisição de Materiais Médico-Hospitalares e Odontológicos 
(Insumos e Equipamentos) desertos, em caráter de suprimento imediato e 
gradual, para atender às Unidades de Saúde do Município de Cruzmaltina/PR. A 
documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3125-2014. 
 
 

Cruzmatina-PR, 22 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Mauricio Bueno de Camargo  
Prefeito Municipal 
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Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40 CEP 86.855-000 Fone 43 3454 1166 

Site: www.cruzmaltina.pr.leg.br 
 

 

 

            PORTARIA N. 195/2025 

 

“Súmula. Nomeia Comissão Especial para Analise da Emenda 

Lei Orgânica Municipal n°01/2025” 

 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, 

Estado do Paraná, Sr. CELSO AUGUSTO MACIEL, usando das atribuições legais 

resolve: 

Art.1º. Conforme art. 184 da Lei Orgânica fica instituída a 

Comissão especial para análise da Emenda à Lei Orgânica Municipal n°01/2025, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade da declaração de bens e valores dos agentes públicos no 

âmbito do Município de Cruzmaltina, em conformidade com a Lei Federal n. 8.429, de 2 de 

junho de 1992, e altera o Art. 58 da Lei Orgânica Municipal. 

Art.2º. A Comissão Especial de que trata esta Portaria será 

composta pelos seguintes membros, que entre si elegeram: Presidente, vereador Luiz 

Henrique da Silva; Relator, vereador Rodrigo Moisés Machado; e Membros, vereadores 

Alberto Casavechia e Edineia Martins e Vilson Ferreira de Castro. 

 

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 

 

Cruzmaltina/PR - 22 de outubro de 2025. 

 

CELSO AUGUSTO MACIEL 

Presidente do Poder Legislativo 
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